
627/2020

TEOR

REMANEJA RECURSOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

AO PROJETO DE LEI

12892

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

5.462.353

Indicador do Produto: FISCALIZAÇÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS (unidade) 3.289

322000 200 1

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

1

FISCALIZAÇÕES REALIZADAS

1 2001 91.246.7924821

CONTROLE EXTERNO

3 +

5.374.389

Indicador do Produto: FISCALIZAÇÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS (unidade) 3.289

322000 200 1

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

1

FISCALIZAÇÕES REALIZADAS

2 2001 940.426.3374821

CONTROLE EXTERNO

1 +

10.836.74284621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

283 21002 254.500.0005029

ENCARGOS GERAIS

3 -

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Esta emenda objetiva recompor os recursos para pagamento de despesas de pessoal e encargos
sociais e de custeio para a manutenção das atividades do Tribunal de Contas do Estado para
que a dotação orçamentária fique no mesmo patamar da atual lei orçamentária.
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